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U Prefeitura de 	 Gabinete 
do Prefeito 

pO SGP/GP- 274/09 

CÔ' 	 Sorocaa jwJ 

Senhor Presidente, 	 EM—Z21 

Servimo-nos do 	 acusar o 

recebimento do Oficio n° 0785/09, datado de 01/09/09, através do qual nos foi 

encaminhada cópia do Projeto de Lei n° 234/2009, de autoria do nobre Edil 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, que dispõe sobre a divulgação de dados 

básicos de projetos de obras em portal da Prefeitura e dá outras providências, 

sugerimos as seguintes alterações: 

Art. 1° Os dados poderão ser digitados 

diretamente no site da Prefeitura e ficarão armazenados na biblioteca digital. 

Art.2° Todos os dados serão obrigatórios 

para validação e aceitação do cadastro. 

Art. 3° Depois de protocolado junto a 

SEHAB, o sistema deixará disponível por 90 dias para consulta, que poderá ser 

seqüencial na qual ter-se á acesso aos processos ou exclusivamente por meio 

do número do protocolo e ano de cadastro da obra no sistema. Precisaremos de 

180 dias para desenvolvimento e contratação da empresa provedora de Internet 

para hospedagem do site. 

Entendemos ainda, que os dados deverão ser 

digitados pelo interessado diretamente no site da Prefeitura. Para tanto, a 

prefeitura disponibiliza as Casas do Cidadão e Unidades do Sabetudo que 

possuem recursos e acesso a Internet. 








































